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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0165/2022.


	Projeto de Lei n.º 0442/2021
Autor: Vereadora Walkiria Nictheroy Oliveira
Ementa: “INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS DEFENSORES DE DIREITOS HUMANOS, COMUNICADORES SOCIAIS E AMBIENTALISTAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI - PMPDDH-NIT.”


	Relator: Vereador Atratino Cortes


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre criação do Programa Municipal de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, Comunicadores Sociais e Ambientalistas - PMPDDH-NIT.
O PMPDDH-NIT tem como escopo a articulação e adoção de medidas que visam à proteção e assistência aos Defensores dos Direitos Humanos – DDH, Comunicadores Sociais e Ambientalistas, que devido à sua atuação em defesa, promoção, reparação de direitos humanos, estejam em situação de risco, vulnerabilidade ou criminalizados.

Dispõe que o Município poderá celebrar convênios, acordos, ajustes ou termos de parceria com a União e/ou entidades não-governamentais objetivando a realização do Programa, bem como institui, no Município, o Conselho Deliberativo (CONDEL), órgão colegiado de caráter consultivo, normativo e instância máxima de deliberação do PMPDDH-NIT, que congregará todos os segmentos representantes da área governamental e da Sociedade Civil.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às Leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Verifica-se, de plano, violação a comando emergente do art. 371 da Lei Orgânica do Município de Niterói, porquanto, conforme disciplina tal dispositivo, compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal a iniciativa dos projetos de lei que versem sobre manutenção e criação de Conselhos, senão vejamos:

	“Art. 371 - O Poder Executivo adotará, nos termos das Constituições Federal e Estadual, as medidas legais e pertinentes à manutenção e criação de Conselhos Municipais e Fundos Contábeis Municipais”.


Ademais, reza a Constituição do Estado do Rio de Janeiro, em seu artigo 112, § 1º, II, a que é competência privativa do chefe do Poder Executivo as Leis que criem cargos e funções na administração pública.

Isto jamais pode ser objeto de iniciativa parlamentar, uma vez que, ao imiscuir-se em seara que não lhe é própria, o Legislativo Municipal violou o princípio da separação entre os Poderes, estabelecido no art. 2.º da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988.
Diante disso, é correto afirmar que o processo de criação, estruturação e definição das atribuições de órgãos integrantes da Administração Pública Municipal traduz matéria que se insere, por efeito de sua natureza, na esfera de exclusiva iniciativa do Poder Executivo, diante das reservas legais preconizadas no art. 49, da Lei Orgânica Municipal.  É que, consagrado o princípio da separação dos Poderes pela Constituição Federal, cabe ao Chefe do Executivo organizar a sua estrutura administrativa.

Aplica-se, pois, o “princípio da simetria”, já consagrado na jurisprudência do STF. Em decisão recente daquela Casa Suprema, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2857, foi declarada a inconstitucionalidade da Lei 6.835/01, do Espírito Santo, criada por INICIATIVA da Assembléia Legislativa Estadual. A respeito, o Ministro Joaquim Barbosa acrescentou que:

	“a organização e funcionamento da administração estadual, distrital e municipal, quando não importar em aumento de despesa, pode ser regulada unicamente por meio de decreto do chefe do Executivo. Neste caso, destacou o relator, a lei ora atacada foi de INICIATIVA da Assembléia do Estado e cria nova atribuição à Secretaria da Fazenda, ÓRGÃO do Poder Executivo, razão de sua inconstitucionalidade”.


Corroborando com o acima exposto, o Tribunal do Estado do Rio de Janeiro já se pronunciou sobre o tema, onde ilustramos alguns julgados abaixo:

	2002.007.00148 - REPRES. POR INCONSTITUCIONALIDADE DES. BERNARDINO M. LEITUGA - Julgamento: 08/09/2003 - ORGAO ESPECIAL - REPRESENTACAO POR INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL LEI MUNICIPAL N. 3174, DE 2001 VICIO DE INICIATIVA CONSELHO MUNICIPAL DE TRABALHO REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. A lei de iniciativa do legislativo municipal que modifica a estrutura administrativa do município, não respeita o principio da independência dos Poderes, uma vez que aquela iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. Competência do Tribunal de Justiça do Estado para conhecer da matéria. Preliminar rejeitada. Representação acolhida. 


	2003.007.00068 - REPRES. POR INCONSTITUCIONALIDADE DES. ROBERTO WIDER - Julgamento: 01/07/2004 - ORGAO ESPECIAL REPRESENTACAO POR INCONSTITUCIONALIDADE LEI MUNICIPAL N. 3818, DE 2003 - VOLTA REDONDA VICIO DE INICIATIVA – INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 3.818/2003, do Município de Volta Redonda. Criação do "Conselho Municipal da Juventude". Legislação que cria órgão municipal. Artigo 112, § 1º, II, "d" da CERJ. Competência privativa do Chefe do Executivo. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade reconhecida. Procedência da Representação

	2001.007.00064 - REPRES. POR INCONSTITUCIONALIDADE DES. MARIANNA PEREIRA NUNES - Julgamento: 26/08/2002 - ORGAO ESPECIAL ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL LEI MUNICIPAL N. 3206, DE 2001. VICIO FORMAL 
PROCEDENCIA DO PEDIDO Representação por Inconstitucionalidade - Lei Municipal nº 3.206/01 - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - Alegação de vício de iniciativa e afronta ao Princípio da Separação de Poderes - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, fundamentado na Constituição Federal Norma reproduzida na Constituição Estadual Rejeição da preliminar - Limites da atividade legislativa - Matéria de competência privativa Procedência da representação.


Além do exposto, necessário observar que o Poder Legislativo não tem competência para editar norma legal autorizando o Poder Executivo a firmar convênio, conforme dispõe a presente proposição.  

Corroborando com o acima exposto, deve-se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN - 165, em decisão publicada em 26/9/97, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Carta Estadual de Minas Gerais que previa a autorização do Poder Legislativo para a celebração de convênio entre o Governo do Estado e entidade de direito público ou privado. 

Comporta lembrar ainda, que recentemente o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, na Representação de Inconstitucionalidade n.º 0036546-59.2017.8.19.0000, julgou inconstitucional o inciso XI da Lei Orgânica Niteroiense, que permitia a Câmara Municipal legislar sobre autorização de convênios e acordos com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, vejamos:

	"DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 11, §6º, DA LEI Nº 925/91 DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. ARTIGO 38, XI E ARTIGO 39, XI, AMBOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. PREVÊ A OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA CELEBRAÇÃO DE CESSÕES DE USO, CONVÊNIO E ACORDOS À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. MATÉRIA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. ARTS. 7º, 112, §1º, II, "D" E 145, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VOTO VENCIDO." (Des(a). ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE - Julgamento: 13/08/2018 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Aduziu o relator em seu voto:

	(...) 

Os dispositivos impugnados trataram de tema relacionado à gestão administrativa, cuja iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.112, §1º, II, “d”, c/c art.145, II da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

(...)

Percebe-se que institui forma de ingerência do Poder Legislativo sobre o exercício das atribuições próprias do Poder Executivo, violando o princípio da separação de poderes (art.7º da Constituição Estadual do RJ).


Como se vê, a celebração de convênio é atividade de caráter eminentemente administrativo, sendo, portanto, de competência do Poder Executivo. Ou seja, firmar convênio é matéria própria da atividade de administrar de competência do Poder Executivo.
Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário, sugerindo ainda, devido o louvável mérito existente no presente Projeto, que o Autor apresente Indicação Legislativa, sugerindo ao Poder Executivo, envio de Mensagem Executiva semelhante escopo apresentado no presente Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 19 de março de 2021
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